
INDICAÇÃO Nº 
119
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos para o município de Monte Alegre do Sul para a aquisição de um veículo funerário.
JUSTIFICATIVA

Monte Alegre do Sul dista 130 quilômetros da cidade de São Paulo e possui, segundo dados oficiais do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 7.804 habitantes. Por ano, são registrados 57 falecimentos, o que representa 4,75 óbitos por mês.

Ocorre que o município não possui veículo para transporte dos corpos dos falecidos, no trajeto entre o velório e o cemitério municipal, fato que atinge e aflige a população mais carente, que não possui recursos financeiros para a contratação de empresa própria para a realização do serviço de velório e sepultamente de seus entes queridos, motivo pelo qual apelamos ao Governo do Estado para que sejam realizados os investimentos necessários.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti

SPL - Código de Originalidade: 1000026250 090217 1155


